
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 DECRETOS
 DECRETO Nº 57.389, DE 17 DE OUTUBRO DE 

2016

Altera o artigo 1º do Decreto nº 55.970, de 
3 de março de 2015.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 55.970, de 3 de março de 

2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para 
serem desapropriados judicialmente ou adquiridos 
mediante acordo, os imóveis particulares situados no 
Distrito de Jaguara, Subprefeitura da Lapa, necessários 
à instalação de garagem de ônibus, contidos na área de 
21.443,47m² (vinte e um mil, quatrocentos e quarenta 
e três metros e quarenta e sete decímetros quadrados), 
delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-
13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-1, indicado na Planta 
P-33.139-A1, do arquivo do Departamento de Desa-
propriações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 90 do 
processo administrativo nº 2014-0.298.258-1.” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de 
outubro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS, Procurador Geral 

do Município
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de 

outubro de 2016.

DECRETO Nº 57.390, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2016

Retifica a alínea “b” do inciso IV do artigo 
1º do Decreto nº 56.061, de 13 de abril de 
2015, alterado pelo Decreto nº 57.281, de 
1º de setembro de 2016.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica retificada a alínea “b” do inciso IV do artigo 

1º do Decreto nº 56.061, de 13 de abril de 2015, alterado pelo 
Decreto nº 57.281, de 1º de setembro de 2016, para constar 
que a área 2 da Planta P-32.809-A0, com 2.213,98m² (dois mil, 
duzentos e treze metros e noventa e oito decímetros quadra-
dos), está delimitada pelo perímetro 10-11-12-13-14-15-16-17-
18-36-19-20-10 e não como constou.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de 
outubro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de 

outubro de 2016.

DECRETO Nº 57.391, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.300.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.300.000,00 

(um milhão e trezentos mil reais), suplementar à seguinte dota-
ção do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
12.11.15.662.3022.2335  Operação e Manutenção das Usinas de Asfalto
  33903000.00  Material de Consumo  1.300.000,00
      1.300.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3022.1137  Pavimentação e Recapeamento de Vias
  44905100.00  Obras e Instalações  1.300.000,00
      1.300.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 17 de 
outubro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de 

outubro de 2016.

DECRETO Nº 57.392, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 47.490.671,59 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria e do Fundo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

47.490.671,59 (quarenta e sete milhões e quatrocentos e no-
venta mil e seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e nove 
centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
16.24.12.306.3010.2801  Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE/

FNDE
  33903000.02  Material de Consumo  33.590.671,59
86.14.16.482.3020.3355  Execução do Programa de Mananciais
  44905100.03  Obras e Instalações  3.000.000,00
86.22.17.451.3008.5013  Intervenções de controle de cheias em bacias de

córregos
  44903900.03  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  7.400.000,00
  44906100.03  Aquisição de Imóveis  3.500.000,00

  47.490.671,59

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.122.3010.3360  Construção, reforma e ampliação de Centros Educacionais

Unificados - CEU
  44905100.02  Obras e Instalações  26.326.271,59
16.24.12.306.3010.2801  Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE/

FNDE
  33504100.02  Contribuições  7.264.400,00
86.22.17.451.3008.5013  Intervenções de controle de cheias em bacias de

córregos
  44905100.03  Obras e Instalações  13.900.000,00
      47.490.671,59

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 17 de 
outubro de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de 

outubro de 2016.

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 14 DE 
OUTUBRO DE 2016

DECRETO Nº 57.379, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016
No “caput” do artigo 1º, no inciso III do artigo 2º e na 

alínea “a” do inciso III do artigo 23, leia-se como segue e não 
como constou:

... altas habilidades ou superdotação ...
No “caput” e no inciso IX do artigo 1º e no § 4º do artigo 

5º, leia-se como segue e não como constou:
...bebês, crianças ...

 PORTARIAS
 PORTARIA 395, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor FERNANDO TULIO SALVA ROCHA FRAN-

CO, RF 807.187.0, para, nos períodos de 12 a 15 e de 16 a 20 
de outubro de 2016, substituir a senhora TEREZA BEATRIZ RI-
BEIRO HERLING, RF 627.065.4, no cargo de Secretário-Adjunto, 
símbolo SAD, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ur-
bano, em virtude de seu afastamento para empreender viagem 
às cidades de Bogotá – Colômbia e Quito – Equador, com a 
finalidade de participar da 5ª Cúpula Mundial de Líderes Locais 
e Regionais (UCGL), e “HABITAT III“ – Terceira Conferência das 
Nações Unidas sobre a Moradia e Desenvolvimento Urbano 
Sustentável.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de 
outubro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 396, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar, a partir de 14 de outubro de 2016, os efeitos 

do ato que designou a senhora CRISTINA MARGARETH DE 
SOUZA CORDEIRO, RF 807.229.9, para substituir a senhora 
LUCIANA DE TOLEDO TEMER LULIA, RF 807.121.7, no cargo de 
Secretária Municipal, referência SM, da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, formalizado pela Portaria 
362-PREF, de 16 de setembro de 2016, publicada no DOC de 17 
de setembro de 2016, tendo em vista a interrupção do afasta-
mento da Titular.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de 
outubro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 397, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Formalizar a designação do senhor TADEU JOSÉ APARECI-

DO PINHEIRO DIAS PAIS, RF 598.381.9, por ter, no período de 
21 a 25 de setembro de 2016, substituído o senhor LAERCIO 
RIBEIRO DE OLIVEIRA, RF 814.616.1, no cargo de Subprefeito, 
símbolo SBP, da Subprefeitura Santo Amaro, à vista de seu 
impedimento legal, por licença paternidade.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de 
outubro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHO DO PREFEITO
SCE 16578/2016 - DOC Ofício 219/16-PREF-G - ANDRÉ 

FABIANO HOON KWAK - RF 818.794.1 - Pedido de afastamen-
to para participar de evento internacional - I - Em face dos 
elementos de convicção constantes do presente, em especial 
a justificativa de fls. 01, com fundamento no artigo 47 da Lei 
8.989/79, nos Decretos 19.512/84 e 48.743/07 e na Informação 
1.711/2014-PGM/AJC, AUTORIZO o afastamento do servidor 
ANDRÉ FABIANO HOON KWAK – RF 818.794.1, Assessor Espe-
cial, DAS-16, lotado no Gabinete do Prefeito, no período de 17 
a 20 de outubro de 2016, para, sem prejuízo dos vencimentos, 
direitos e vantagens do cargo que titulariza, e sem ônus para a 
Municipalidade de São Paulo, empreender viagem à cidade de 
Quito - Equador, com a finalidade de participar da “Conferência 
Habitat III”, conforme documentação retro encartada. - II – 
Observo que o servidor deverá apresentar, no prazo de 30 dias 
contados da reassunção ao serviço, comprovante de participa-
ção no evento, subscrito pelos organizadores, e o respectivo 
relatório individualizado das atividades desenvolvidas no perí-
odo acima, acompanhado de manifestação da chefia imediata.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 1576/16, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO 
AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 155/16

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: NADIR MARIA DE OLIVEIRA - RF 651.105.8 

– Cargo: AGENTE DE APOIO - Ref./Padrão: B-08 - Categ. Fun-
cional: EFETIVO – E.H. 11.50.01.000.00.00.00 – SUBSTITUÍ-
DO: TEREZA CRISTINA SUGUIYAMA NOGUEIRA NAVEGA - RF 
516.651.9 – Cargo: ASSISTENTE TECNICO I – Ref.: DAS-09 - Ca-
teg. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 11.51.00.000.00.00.00 
– Unid. de lotação: SGM/SECOM – Motivo: LICENÇA MEDICA 
– Período: 29/08/2016 a 11/09/2016.

PORTARIA 1577/16, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO 
AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 158/16

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: PRISCILLA DE OLIVEIRA CARDOSO - RF 

826.750.2 – Cargo: ASSESSOR TECNICO I - Ref./Padrão: DAS-11 - 
Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 11.51.00.000.00.00.00 
– SUBSTITUÍDO: LUCAS MENDES PIMENTA – RF 809.860.3 
– Cargo: COORDENADOR II – Ref.: DAS-13 - Categ. Funcional: 
COMISSIONADO – E.H. 11.50.01.000.00.00.00 – Unid. de 
lotação: SGM/SECOM – Motivo: FERIAS – Período: 21/11/2016 
a 30/11/2016.

PORTARIA 1578/16, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO 
AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 159/16

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: MATHEUS GRANDA CESAR - RF 813.570.3 

– Cargo: ASSISTENTE TECNICO I - Ref./Padrão: DAS-09 - Categ. 
Funcional: COMISSIONADO – E.H. 11.50.01.000.00.00.00 – 
SUBSTITUÍDO: CAIO SPINELLI INHAUSER – RF 812.709.3 – 
Cargo: ASSESSOR TECNICO – Ref.: DAS-12 - Categ. Funcional: 
COMISSIONADO – E.H. 11.50.00.000.00.00.00 – Unid. de 
lotação: SGM/SECOM – Motivo: FERIAS – Período: 07/11/2016 
a 26/11/2016.

PORTARIA 1579/16, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO 
AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 160/16

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: LAURA LEAL COSTA - RF 819.152.2 – Cargo: 

ASSESSOR I - Ref./Padrão: DAS-09 - Categ. Funcional: COMIS-
SIONADO – E.H. 11.51.00.000.00.00.00 – SUBSTITUÍDO: ERICK 
MENDES ALVES – RF 804.257.8 – Cargo: ASSESSOR TECNICO 
I – Ref.: DAS-11 - Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
11.51.00.000.00.00.00 – Unid. de lotação: SGM/SECOM – Moti-
vo: FERIAS – Período: 16/11/2016 a 30/11/2016.

PORTARIA 1580/16, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO 
AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 161/16

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: MAURO ANTONIO FIEL - RF 477.580.5 – 

Cargo: AGENTE DE APOIO/ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 
Ref./Padrão: B-10/DAI 06 - Categ. Funcional: EFETIVO – E.H. 
11.50.01.000.00.00.00 – SUBSTITUÍDO: JOANA DAR´C TURA 
DE ALMEIDA – RF 747.512.8 – Cargo: ASSISTENTE TECNICO 
II – Ref.: DAS-11 - Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
11.51.00.000.00.00.00 – Unid. de lotação: SGM/SECOM – Moti-
vo: FERIAS – Período: 16/11/2016 a 15/12/2016.

PORTARIA 1581/16, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO 
AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 162/16

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: RENATA DE SOUZA PENTEADO SILVEIRA – RF 

756.606.9 – Cargo: ENCARREGADO DE EQUIPE TECNICA - Ref./
Padrão: DAS 09 - Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
11.20.17.030.00.00.00 – SUBSTITUÍDO: JOSE PEREIRA CA-
VALCANTI – RF 512.580.4 – Cargo: SUPERVISOR TECNICO 
II – Ref.: DAS-12 - Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
11.20.17.030.00.00.00 – Unid. de lotação: SGM – Motivo: FE-
RIAS – Período: 01/10/2016 a 15/10/2016.

PORTARIA 1582/16, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO 
AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 163/16

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: ROBSON FRANCO DE CAMARGO – RF 

808.673.7 – Cargo: ENCARREGADO DE EQUIPE TECNICA - Ref./
Padrão: DAS-09 - Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
11.20.17.030.00.00.00 – SUBSTITUÍDO: JOSE PEREIRA CA-
VALCANTI – RF 512.580.4 – Cargo: SUPERVISOR TECNICO 
II – Ref.: DAS-12 - Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
11.20.17.030.00.00.00 – Unid. de lotação: SGM – Motivo: FE-
RIAS – Período: 16/10/2016 a 30/10/2016.

PORTARIA 1583, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUB-

PREFEITURAS
1. AGOSTINHO DE SOUZA, RF 479.608.0, do cargo de En-

carregado de Serviços Gerais, Referência DAI-02, da Secretaria 
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante das 
Leis 10.252/86 e 13.682/03.

2. CARLOS ROBERTO DE AZEVEDO VASCONCELOS, RF 
547.070.6, do cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Re-
ferência DAI-02, da Secretaria Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras, constante das Leis 10.252/88 e 13.682/03.

3. SERGIO FERREIRA BAGO, RF 591.661.5, do cargo de 
Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Supervisão de 
Finanças, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da 
Subprefeitura Vila Prudente, constante da Lei 13.682/03.

4. VILSON APARECIDO DE CASTRO, RF 626.829.3, do cargo 
de Encarregado de Serviços Gerais, Referência DAI-02, da Secre-
taria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante 
das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

5. SEVERINO ALVAREZ FERNANDEZ FILHO, RF 734.641.7, 
do cargo de Supervisor Técnico II, Referência DAS-12, da Su-
pervisão Técnica de Fiscalização, da Coordenadoria de Plane-
jamento e Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura Pirituba, 
constante da Lei 13.682/03.

6. CLEONICE DAMASCENO ANDRETA, RF 701.101.6, do 
cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da 
Unidade Técnica de Desenvolvimento e Acompanhamento 
Profissional, da Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coorde-
nadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura Perus, 
constante da Lei 13.682/03.

7. MARIZA ARAUJO, RF 614.574.4, do cargo de Chefe de 
Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade de Autos de 
Infração, da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimen-
to Urbano, da Subprefeitura Perus, constante da Lei 13.682/03.

8. MARLI DE FATIMA SOUZA, RF 653.659.0, do cargo de 
Encarregado de Serviços Gerais, Referência DAI-02, da Secre-
taria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante 
das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

9. JOSÉ MONTEIRO NETO, RF 567.565.1, do cargo de Chefe 
de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade de Áreas 
Verdes, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da Coorde-
nadoria de Manutenção da Infraestrutura Urbana, da Subpre-
feitura Jabaquara, constante das Leis 10.135/86 e 13.682/03.

10. IZALINO MARTINS, RF 631.082.6, do cargo de Chefe 
de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade de Arma-
zenamento, da Supervisão de Administração e Suprimentos, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura 
Cidade Tiradentes, constante da Lei 13.682/03.

11. ISILDINHA APARECIDA DAS GRAÇAS TORELLO, RF 
502.932.5, do cargo de Assistente Técnico I, Referência DAS-09, 
da Praça de Atendimento ao Público, do Gabinete do Subprefei-
to, da Subprefeitura Ipiranga, constante da Lei 13.682/03.

12. LIRIET RAULINO LIRA CAMPOS, RF 526.832.0, do cargo 
de Encarregado de Serviços Gerais, Referência DAI-02, da Secre-
taria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante 
das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

13. LUCIA CERQUEIRA DOS ANJOS, RF 636.462.4, do cargo 
de Supervisor Técnico II, Referência DAS-12, da Supervisão 

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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